CAMPEONATO REGIONAL DE CLUBES EM ÁGUA DOCE

REGULAMENTO

Art. 1º ORGANIZAÇÃO

A Associação Regional do Centro de Pesca Desportiva faz disputar no ano de 2008, entre os clubes seus filiados devidamente inscritos para o efeito, os Campeonatos Regionais de Clubes em Água Doce, da 1ª Divisão e 2ª Divisão. 

Art. 2º COMPOSIÇÃO 

1. Terão direito a disputar  o  Campeonato Regional de Clubes da 1ª Divisão de 2008, os seguintes Clubes:

a) Os Clubes que desceram do Campeonato Nacional da 2ª Divisão Sul de 2007.

b) Os classificados até ao 8º lugar inclusivé, no Campeonato Regional de Clubes da 1ª Divisão de 2007.

c) Os quatro primeiros classificados, no Campeonato Regional da 2ª Divisão de 2007. 

 2. Terão direito a disputar o Campeonato Regional de Clubes da 2ª Divisão de 2008, todos os Clubes que se inscrevam para o efeito.

Neste Campeonato será permitido aos Clubes que estejam nas Divisões Nacionais, bem como aos que estiverem na 1ª Divisão Regional de Clubes, apresentar uma equipa B. 

· ÚNICO- A participação só é admitida aos Clubes com os processos de revalidação em ordem, declaração de participação, entregue em prazo válido e taxa de inscrição paga.

Art. 3º INSCRIÇÕES 

1. As inscrições deverão ser efectuadas na sede da ARCPD até ao dia 20 de Março de 2008, inclusivé. A partir dessa data a ARCPD reserva-se no direito de não aceitar mais nenhuma inscrição.

2. A taxa de inscrição, por Clube  é de 45,00 €.

Art. 4º CONSTITUIÇÃO DAS EQUIPAS 

1. Cada Clube indicará à ARCPD até 10 (dez) dias antes da realização da 1ª prova, os pescadores, em número máximo de 8 (oito), disponíveis para integrar a equipa a actuar no campeonato.

Único:O número máximo de atletas que pode estar inscrito em mais do que uma equipa, é de dois.

2. Cada Clube entregará à organização e até 15 (quinze) minutos antes do início do sorteio, a constituição da equipa, 5 (cinco) ou 4 (quatro), pescadores efectivos, 1 (um) suplente e o delegado.

3. Até à entrada nos pesqueiros, cada equipa pode proceder à substituição de um dos seus elementos pelo suplente. Iniciada a competição só poderá haver substituição do pescador efectivo pelo suplente em caso de força maior.

4. Cada Clube terá que obrigatóriamente apresentar a sorteio um mínimo de 5 (cinco) pescadores na 1ª Divisão e 4 (quatro) na 2ª Divisão. 

5. Qualquer pescador poderá representar o seu Clube desde que tenha cartão válido, emitido pela FPPD, para o ano em curso e que esteja inscrito na modalidade de Água Doce.

6. A não observância do ponto 5 anterior, acarretará a desclassificação do Clube.

Art. 5º  CALENDÁRIO

1. O campeonato é disputado, de acordo com o calendário associativo, nos locais e horários constantes do mapa anexo.

2. Após confirmação do calendário e por motivos alheios à vontade da ARCPD se houver necessidade de proceder a reajustamentos de calendário, seguir-se-á o seguinte critério:

a) Sempre que a ARCPD tenha conhecimento antecipado sobre o impedimento da realização de uma ou mais provas, estas serão marcadas com a antecedência mínima de 2 semanas para outro local ou data.

b) Se o impedimento for devido a um motivo imprevisto, ( intempérie, poluição ou outro ) cabe ao júri da prova, adiar a realização da(s) mesma(s), procedendo-se da seguinte forma:

b.1)  Sendo a última:
        Realização no Domingo subsequente à data prevista, condicionada, no entanto, à disponibilidade do local, ou de outro em alternativa, após consulta à respectiva Direcção Geral das Florestas.

b.2)  Não sendo a última:

        Realização no mesmo local e data das provas seguinte. O primeiro dia corresponde às provas adiadas e o seguinte, às da própria marcação.

Art. 6º ORGÂNICA 

1. Cada prova tem a duração de 3 horas, em pesqueiros numerados de permanência obrigatória.

2. Em cada prova, os pescadores, de cada clube, são distribuídos por 5 (cinco) ou 4 (quatro) sectores, A, B, C, D, E.

3. No caso de se verificar um atraso de um clube, este deverá comunicar à organização, Telm. 916060618. 

4. Sempre que se verifiquem faltas, de clubes, confirmadas, há arranjo numérico de sectores.

Art. 7º  SORTEIOS  

1. O sorteio é efectuado pelo Júri da prova, no local da concentração.

2. Os sorteios são feitos por forma a que nenhum clube repita, ao longo do campeonato, os pesqueiros das extremidades, sem que primeiro todos os clubes tenham adquirido essa condição.

3. Para efeitos do número anterior consideram-se extremidades:

a) Os pesqueiros das extremidades da área da prova, 1º pesqueiro do sector A e o último pesqueiro do sector E.

b) Sempre que existam interrupções na área da prova, igual ou superior a 30 metros, serão consideradas extremidades os pesqueiros que delimitam essa interrupção.

4. O sorteio, será ainda de forma que pescadores de um mesmo clube não possam actuar em pesqueiros adjacentes.  

Art. 8º  ACTUAÇÃO DOS PESCADORES       

1. É permitido a utilização de canas até 13 metros de comprimento, independentemente de o atleta a competir seja sénior, esperança, ou senhora.

2. É permitida a utilização de plataformas ou similares, desde que a sua estrutura mais avançada não ultrapasse a linha de água ou delimitação que venha a ser estipulada.

3. É permitida, apenas, a modalidade de pesca com bóia e linha munida de um anzol simples.

4. É permitido ter várias canas montadas, mas apenas uma em acção de pesca.

5. É interdita a preparação e montagem de material antes de dado o sinal de entrada para o pesqueiro. Não é considerada montagem de material a molhagem dos engodos e a preparação dos iscos.

6. É interdito qualquer tipo de ajuda após entrada no pesqueiro e até final da pesagem.

a) Exceptuam-se o desbloqueamento de canas, a entrega de líquidos para consumo próprio e situações de emergência-urgência.

7. É interdita a sobrecalibragem e sub-calibragem da bóia, esta terá de estar devidamente calibrada.

8. É interdito o enrolamento do fio ou a utilização de qualquer artefacto em redor da quilha da bóia para além do estritamente necessário para a fixar.

9. É interdito pescar, em qualquer ponto de actuação, depositando o maciço principal de chumbos no leito do plano de água, vulgarmente designado por “pesca ao fundo”.

a) Entende-se por “maciço principal de chumbos” o equivalente a, pelo menos 90% (noventa) do peso total necessário para calibrar a bóia.

b) A disposição dos chumbos deve ser tal que não impeça a progressão natural da linha e bóia

10. É interdito o uso de montagens em derivação.

11.  É interdita, durante a competição, a limpeza do pesqueiro no leito e plano de água.

12. É obrigatório o uso de manga regulamentar de malha de rede de tecido.

13. É obrigatório a apresentação do cartão de federado sempre que solicitado pela organização.

14. É permitida a utilização de objectos pesados dentro da manga, para que se mantenha submersa, sempre que as condições climatéricas o exijam. Antes da pesagem devem ser retirados.

15. É permitido pescar na área da prova até às 19 (dezanove) horas do dia anterior ao da realização da prova.

16. É expressamente proibido pescar dentro de água, entrar em qualquer momento, antes, durante e após o final das provas dentro de água, sendo igualmente proibido recolher qualquer tipo de material dentro de água ou festejar dentro de água, pois em caso de acidente são os atletas os únicos e exclusivos responsáveis pelos acidentes e respectivos danos causados.

17. Qualquer infracção aos números anteriores são motivo de desclassificação.

Art. 9º  ISCOS, ENGODOS E ENGODAGEM 

1. Limites impostos por prova e por local.

	Local
	Farinhas
	Sementes
	Asticot
	Fouillis/V. Vase

	B. Maranhão
	3,500 gr/molhado
	S/limite
	2,500 gr
	0,200 gr

	Coruche 
	3,500 gr/molhado 
	S/limite
	2,500 gr
	0,200 gr

	St. Justa
	3,500 gr/molhado
	S/limite
	2,500 gr
	0,200 gr

	Cabeção 
	3,500 gr/molhado
	S/limite
	2,500 gr
	0,200 gr

	Mora
	3,500 gr/molhado
	S/limite
	2,500 gr
	0,200 gr


2. Atleta que apresente ao controlo de iscos e engodos, quantidade superior a 5% do valor acima indicado, será penalizado em 5 ( cinco ) pontos para além da sua classificação.

3. Todos os iscos e engodos deverão dar entrada no pesqueiro até 60 (sessenta) minutos antes do início da competição. Após esse prazo, será efectuado o controlo de iscos e engodos, que terminará quando faltarem 15 (quinze) minutos para o inicio da engodagem, não é permitido entregar ao pescador quaisquer iscos e engodos, exceptuando-se quando tal seja efectuado sob controlo do Júri da prova.

4. Após entrada dos iscos e engodos no pesqueiro, estes devem ficar juntos e devidamente segregados até que seja terminada a acção de controlo dos mesmos. Atleta que deliberadamente se recuse a disponibilizar os seus iscos e engodos para controlo será desclassificado.

5. O critério e forma de controlo dos iscos e engodos é da responsabilidade do Júri de cada prova.

6. É interdito o uso de iscos artificiais; assim como de iscos ou engodos que integrem ovas, peixes vivos ou mortos ou outros que a lei proíba.

7. Os iscos destinados ao anzol deverão ser enfiados, não podendo ser amassados sobre este.

8. É interdito o uso de bolas de engodo, de asticots ou outras na linha de pesca.

9. É permitido engodar forte ou pesado nos 5 (cinco) minutos que antecedem o início da competição.

10. As bolas de engodo destinadas à engodagem inicial têm, obrigatoriamente, que ser confeccionadas pelo próprio pescador, dentro do pesqueiro.

11. No decorrer da competição apenas é permitido engodar com bolas confeccionadas com uma só mão, não podendo estas estar confeccionadas antes do início da prova.

12. As infracções aos números anteriores, 3., 4., e de 6., a 11., são motivo de desclassificação.

Art. 10º  ESPÉCIES PONTUÁVEIS

1.  Pontuam todas as espécies piscícolas, com ou sem medida legal, retidas na manga ou já fora de água aquando do último sinal.

2.  Todos os exemplares devem ser, cautelosamente, manuseados por forma a mantê-los vivos, para que sejam devolvidos à água em bom estado.

Art. 11º  PESAGEM

1. A pesagem é efectuada pelos pescadores situados nos dois primeiros pesqueiros de cada sector.

2. O pescador deve assistir à pesagem do seu pescado, assinar a ficha.

3. Não cabe reclamação sobre o peso do pescado após cumprimento do preceito do número anterior.

4. Após pesagem, as espécies devem ser guardadas na manga até que seja concluída a pesagem do sector. Concluída a pesagem do sector e não havendo reclamações apresentadas ao júri de pesagem, todas as espécies devem ser, de imediato e cuidadosamente, devolvidas à água.

Art. 12º  PONTUAÇÕES POR PROVA

1. As pontuações são atribuídas por sector e neste, por ordem decrescente do peso de pescado classificado, correspondendo 1 (um) ponto ao peso mais elevado, 2 (dois) ao segundo e assim sucessivamente.

2. Aos pescadores em situação de igualdade de peso no mesmo sector, são atribuídos os pontos equivalentes à média dos lugares que, teoricamente, iriam ocupar.

3. Aos pescadores sem peixe (grade) serão atribuidos, um número de pontos equivalente ao valor médio dos lugares não atribuidos no mesmo sector .

Exemplo: Num sector com 12 pescadores, 6 deles fizeram capturas, ocupando os seis primeiros lugares, os restantes ( 7 a 12) não efectuaram qualquer captura, então teremos:




7+12 = 9.5




  2

Portanto a cada pescador sem peixe (grade)  serão atribuidos 9.5 pontos

4. Aos pescadores faltosos será atribuída a pontuação do maior sector a quando do início do campeonato mais dois pontos. 

5. Aos pescadores desclassificados por prática anti-regulamentar ou desportiva, são atribuídos os pontos equivalentes ao número de elementos do maior sector no início do campeonato, acrescido de 15 (quinze) unidades.

Art. 13º   FALTA

1. A falta de comparência de um Clube a uma prova implica a sua eliminação do Campeonato, se essa falta não for justificada, através de carta registada com aviso de recepção ou por fax, nas 72 (setenta e duas ) horas subsequentes  à realização da mesma.

Art. 14º  CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A classificação colectiva resulta do somatório das classificações obtidas pelos seus componentes, previamente designados e atribuidos pelos diferentes sectores.

2. Ao somatório mais baixo corresponde a melhor classificação.
3. São critérios de desempate, quando necessário, pela ordem de importância indicada:

a)  Pelas melhores classificações individuais dos elementos que integram a equipa.
b)  Somatório do peso do pescado de todos os elementos, que integram a equipa.

c) Pelo maior peso individual.

Art. 15º  APURAMENTOS

1. 1ª DIVISÃO  

a) Serão apurados para disputar 2ª Divisão Nacional Sul de 2009, os Clubes que disputaram os Campeonatos Regionais da ARCPD obedecendo ao seguinte critério:

                 Presentes no Camp.                                       Apurados 2ª    

                         Regional                                            Div. Nacional Sul         

                        Até 10                                                             1

                        De 10 a 15                                                       2

                        De 15 a 20                                                      3

                        Mais de 20                                                      4

b) Descerão à 2ª Divisão Regional de 2008 os Clubes classificados a partir do 9º lugar inclusivé.

2. 2ª DIVISÃO  

a) Serão apurados para disputar 1ª Divisão Regional de 2009 os 4 (quatro) primeiros classificados.

     Único: As equipas B só poderão subir se a equipa principal, estiver a disputar o Campeonato Nacional, caso contrário irá subir a equipa classificada a seguir. 

Art. 16º  PRÉMIOS E TÍTULO
1. No final do campeonato serão atribuídos prémios aos 3 (três) primeiros classificados.

2. Ao primeiro classificado é atribuído o título de Campeão Regional da 1ª ou 2ª Divisão de Clubes de 2008, uma taça e 7 faixas de Campeão.

Art. 17º  JÚRI

1. Em cada prova é constituído o respectivo júri composto por 3 (três) elementos a saber:

a) Dirigente da ARCPD ou seu Representante, que preside.

b) Dois Delegados de Clubes, designados por sorteio.

Art. 18º  PARTICIPAÇÕES, PROTESTOS E RECLAMAÇÕES

1. As participações ou protestos sobre eventuais ocorrências, são feitas ao júri, por escrito em impresso próprio, até 30 minutos após o termo da prova e cabem, única e exclusivamente, ao: 

a) Pescador ou Delegado do Clube, com testemunho de pelo menos dois outros pescadores ou Delegados de outros Clubes, sem afinidades familiares.

b) Comissário à prova em representação da ARCPD.

c) Membros do Júri.

2. No final da prova o Júri reunirá para decisão sobre protestos e reclamações e elaborará a respectiva acta.

3. Das decisões do Júri cabe reclamação para a ARCPD, no prazo de 3 (três) dias.

Art. 19º   MEIO AMBIENTE
1. Sendo, por definição, um amante da natureza, compete ao pescador, terminada a acção de pesca, deixar o pesqueiro mais limpo possível.

2. Pescador que, comprovadamente, tenha contribuído para a poluição do meio ambiente, é desclassificado.

 Art. 20º  DOPING

1. Todos os concorrentes presentes em provas constantes deste regulamento estão sujeitos a controlo Anti-Doping, da responsabilidade do IND.

2. A penalização resultante de um controlo Anti-Doping, são da exclusiva responsabilidade de atletas e seus Clubes, sem prejuízo do respectivo procedimento disciplinar.
Art. 21º  OMISSÕES
Os casos omissos são solucionados de harmonia com o Regulamento de Pesca Desportiva de Competição em Água Doce da FPPD e normas da FIPS / ED.         
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